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EDITAL DE CONVOCAÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

A Presidente Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Confecção, Bordados, Preparação e Acabamento de Roupas, Oficiais Alfaiates e Costureiras de Cianorte e 
Região, abaixo assinada, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto da Entidade, por meio do presente EDITAL, convoca todos os Trabalhadores da 
Indústria de Confecções dos Municípios de sua base territorial, para participarem de ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA a ser realizada de forma itinerante, devendo 
percorrer as cidades de sua base territorial no período de 09.05.2026 à 15.07.2026 onde se reunirá nas empresas ou em locais de fácil acesso com os trabalhadores da 
categoria profissional para cumprir e deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA: 

a)      Leitura e aprovação a Ata da Assembleia Anterior; 

b)     discutir e aprovar pauta de reivindicações a ser apresentada ao setor patronal (sindicato econômico e/ou indústrias do setor) e/ou às empresas não representadas 
pelo mesmo para estabelecer negociação coletiva para o período de 2026/2027; 

c)      Autorização para a diretoria negociar com o Sindicato Econômico e/ou a classe empresarial, Convenção Coletiva de Trabalho e/ou Acordo Coletivo de Trabalho 
para a área abrangida pelo sindicato relativamente à categoria dos empregados nas indústrias de confecções de roupas. 

d)     Discussão e votação para fixação de reversão salarial e contribuição assistencial que, se aprovadas, terão validade para todos os integrantes da categoria 
profissional, associados ou não, sendo que, a partir do último dia da assembleia se iniciará o prazo de 10 dias para apresentar carta de oposição aos descontos aqui 
previstos; 

e)      Caso malogradas as negociações, autorização para a diretoria outorgar procuração ao advogado do Sindicato a fim de propor e promover todos os atos necessários 
a instauração de Dissídio Coletivo. 

Uma vez que se trata de assembleia itinerante o número mínimo de trabalhadores não importará para a verificação do quórum em cada assembleia instalada, sendo 
que de todas elas será redigida ata junto a qual acompanhará a relação e assinatura dos trabalhadores presentes, sendo ao final, formalizada uma única ata reunindo a 
informação coletada em cada assembleia realizada ao longo do período, desta forma, dias e horários de suas realizações haja vista que a maioria ocorrerá no próprio 
local de labor dos trabalhadores, não existindo portanto, necessidade de determinação, uma vez que estes dados constarão das atas formatada em cada assembleia 
realizada. 

            Cianorte, 10 de maio  de 2026. 
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